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DECRETO Ng 2.337 de 31-07-95 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Iturama, Estado de Mi- 
nas Gerais, no uso de suas atribuiçees legais, 

DECRETA: 

Art. 1 2  - Fica aberto o Crédito Suplementar no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a seguinte dotaçeo do 
orçamento vigente: 

02007 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Atividade: Apoio à cultura 
108-08482470-2021-3132- Outros Serviços e Encargos...R$ 15.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO 	 R$15.000,00 

Art. 2 2  - Constitui recursos para suplementa-
. , çao constante do artigo anterior deste decreto, a anulaçao par-

cial da seguinte dotaçao. 

02007 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Atividade: Apoio à Cultura 
106-08482470-2021-3111 - Pessoal Civil 	 R$ 15.000,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO 	 R$15.000,00 

Art. 3 2  - Revogadas as disposiçees em contrá-
rio este decreto entra em vigor na data de sua publicaçeo. 

Prefeitura Municipal de Iturama-MG., 31 (trin-
ta e um) de julho de 1.995. 

LTON JOSÉ DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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